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PROJETO DE LEI Nº 01/2025


Ementa: Altera o § 4º do art. 16, o inciso III do art. 20, o inciso II do § 3º do art. 20, o inciso III do art. 21, o inciso II do art. 22, o § 2º do art. 22, o inciso III do art. 34 e o parágrafo único do art. 78 do Projeto de Lei nº 01/2025, de autoria do Poder Executivo, para ajustar os critérios de aposentadoria.


OS VEREADORES SIGNATÁRIOS, no uso de suas atribuições legislativas, propõem à Câmara Municipal de Vereadores de Salgueiro, a seguinte emenda modificativa ao Projeto de Lei nº 01/2025, de autoria do Poder Executivo, com o objetivo de alterar os seguintes dispositivos do referido projeto:

Fica alterado o inciso I, do art. 16, do Projeto de Lei nº 01/2025, de autoria do Poder Executivo, passando a conter a seguinte redação:

Art. 16.................................
I – 60 (sessenta) anos de idade se homem e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade se mulher;
[…]

Fica alterado o § 4º, do art. 16, do Projeto de Lei nº 01/2025, de autoria do Poder Executivo, passando a conter a seguinte redação:

Art. 16.................................
[...]

§4º Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias terão, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, aposentadoria especial e, somado aos seus vencimentos, adicional de insalubridade, na forma do §10 do art. 198 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022.

Ficam alterados os §§ 1º e 2º, do art. 17, do Projeto de Lei nº 01/2025, de autoria do Poder Executivo, passando a conter a seguinte redação:

Art. 17.................................
[…]
§ 1º Será considerado como de efetivo exercício das funções de magistério, para os fins previstos no inciso II, o período em que o professor de carreira estiver designado para o exercício das funções de Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico, Supervisor de Ensino, Assessoramento pedagógico e Secretário Escolar quando exercido por Professor .
§ 2º Fica expressamente vedado o computo do tempo de contribuição de efetivo exercício das funções de magistério de 25 (vinte e cinco) anos de contribuição para aposentadoria prevista neste artigo, em que o professor esteve à disposição de outro órgão fora da unidade escolar ou em função diversa de Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico, Supervisor de Ensino, Assessoramento pedagógico e Secretário Escolar quando exercido por Professor, os quais se enquadram nos demais casos, com acréscimo de 5 (cinco) anos no tempo de contribuição.
[...]


Fica alterado o inciso III, do art. 20, do Projeto de Lei nº 01/2025, de autoria do Poder Executivo, passando a conter a seguinte redação:

Art. 20..........................................
I - ...............................................
II - ..............................................
III – 15 (quinze) anos de efetivo exercício no serviço público;

[...]

Fica alterado o inciso II, do §3º, do art. 20, do Projeto de Lei nº 01/2025, de autoria do Poder Executivo, passando a conter a seguinte redação:

Art. 20..........................................
[...]
§3.....................................
I....................................
II – 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem; e
[…]

Fica alterado o inciso III, do art. 21, do Projeto de Lei nº 01/2025, de autoria do Poder Executivo, passando a conter a seguinte redação:

Art. 21..........................................
I - ...............................................
II -...............................................
III - 15 (quinze) anos de efetivo exercício no serviço público;

[...]

Fica alterado o inciso II, do art. 22, do Projeto de Lei nº 01/2025, de autoria do Poder Executivo, passando a conter a seguinte redação:

Art. 22..........................................
I - ...............................................
II - 15 (quinze) anos de efetivo exercício no serviço público;

[...]


Fica alterado o inciso §2º, do art. 22, do Projeto de Lei nº 01/2025, de autoria do Poder Executivo, passando a conter a seguinte redação:

Art. 22…………………………………….
[…]
§ 2º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo corresponderão a 100% (cem por cento) da média aritmética.



Fica alterado o inciso III, do art. 34, do Projeto de Lei nº 01/2025, de autoria do Poder Executivo, passando a conter a seguinte redação:

Art. 34..........................................
I - ...............................................
II - ..............................................
III - o produto da arrecadação referente às contribuições dos aposentados e pensionistas de quaisquer dos Poderes do Município e da Administração indireta e fundacional, na razão de 14% (quatorze por cento), incidentes sobre a parcela dos benefícios que supere o teto de benefícios do INSS, na forma do §1º-A do art. 149 da Constituição Federal;"

[...]

Fica alterado o parágrafo único, do art. 78, do Projeto de Lei nº 01/2025, de autoria do Poder Executivo, passando a conter a seguinte redação:

Art. 78…………………………………….
Parágrafo único. As novas regras de aposentadoria para os servidores públicos em exercício na data de publicação desta lei, somente passarão a vigorar após o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da referida publicação.


Mensagem Justificativa das Emendas ao Projeto de Lei nº 01/2025
As emendas apresentadas ao Projeto de Lei nº 01/2025, de autoria do Poder Executivo, têm como objetivo ajustar e aprimorar a proposta inicial, garantindo o atendimento aos pleitos legítimos das categorias envolvidas, em especial os servidores públicos do Município. Tais alterações visam, sobretudo, a valorização do servidor, alinhando as normas com as necessidades da categoria e as disposições da Constituição Federal.
Dentre as principais modificações, destacam-se as alterações referentes à aposentadoria especial para os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias. Esta medida busca reconhecer os riscos inerentes às suas funções e garantir direitos adicionais que assegurem uma aposentadoria condigna, de acordo com o disposto na Emenda Constitucional nº 120, de 2022.
As mudanças nos requisitos de tempo de contribuição e tempo de exercício no serviço público também são um reflexo do compromisso com a categoria, permitindo um equilíbrio entre a necessidade de manutenção da sustentabilidade financeira do regime previdenciário e o reconhecimento do tempo dedicado ao serviço público. Tais ajustes foram feitos de maneira a beneficiar os servidores sem prejuízo da estrutura administrativa e financeira do Município.
Além disso, as emendas garantem um período de transição para a implementação das novas regras, de modo a respeitar os direitos dos servidores já em exercício, oferecendo-lhes tempo suficiente para adequação às novas exigências.
Com essas emendas, a proposta visa o fortalecimento do regime previdenciário municipal, com foco na justiça, na equidade e na valorização dos servidores públicos, alinhando-se às diretrizes e propostas do Poder Executivo.

Salgueiro-PE, 29 de janeiro de 2025
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